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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

PORTARIA Nº 130/2022 

 

Designa servidora responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução 

do Termo de Credenciamento nº 001/2022. 

 

VILMAR JOÃO FOLETTO, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA 

SÊCA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 67 

da Lei 8.666/93, 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Designar servidora responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do Termo de Credenciamento nº 001/2022 – Chamamento Público n° 002/2022, 

cujo objeto é o credenciamento de empresas para prestação de serviços de Registro Guarda e 

Análise de Informações de Vacinação da População do Município de Restinga Sêca. 
 

Fiscal: Luana Pozzatti, CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx; 

 

§ 1º A servidora anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do termo de credenciamento, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da servidora 

deverá ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de setembro de 2022. 

 

 

 

VILMAR JOÃO FOLETTO 

Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

PEDRO MONEGO 

Secretário de Planejamento 

 

 

 

 


